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Lao deøi 6os pro1ox1das pelas Ju 
t  do Conci1it O nos oaaoB pro-
visto  na .Lnia do art. 201 do Lto 
;tü wnto da Juotiça cio Tr4aba1.ho, 
nao ao admtteti outros roouroon, 

o o do oribar os, rreviato nos 
e dispositivo. 
do co roformoi' aoordiio cio Cori-

solho Regional que tem  oonhoo1 
ianto dj rosurso ordl.nario do de-
cisão erororlda po.' Junta de Con-
oiuia a  e .Tu1 unento, em grau do 
onibargoo,por inuabível,  -vi  o 
art. 26 ooubirmc1  com 08 artn.714, 
o 95 do Decreto-lei 12 37, do 2 
18 maio do 1939. 

VX3f  21 iL�W 12ADO3 3ntos autos on quo a Com-

pahhta i6r a o Luz Nordasto do flraail tntorp6o recurso oxtraor-

dLn 'i  da doo1. o cio O'm oiho }(t 1or1a1 do Trabalho da 6a.R03i-

o que, reformando,  arte, a da Junta ao Conoii1açio o Julga-

monto do Natal, oondono  a rsaorronte a pagar a Pedro Gonçalo 

Fori,ojra os zal rios rolatl"os aos dias em que esteve euapon o 

o a restabelecer a sua prizn.Ltiv& situa o, dando-lhe o cargo do 

fiscal, se já n&o o tiver fettoi 

Apr onontou Pedro Gonçalo Por'rotra, roo1arnaç o 

verbal, reduzida a teiio, porante a Junta de Conoiliaç o e Ju1 

;ariunto do Natal -  Rio Grande eiu Norte  contra a Companhia F&i' 

a o Lua Nordeste do -iraoi1, onde declarando que suspenso do 

no-ar a  trabalhar como motorneiro, quando sua fim 

çao era a do fiscal, pleiteava fosso a reclamada oompoltd.a a 

roiapoitaz' sua categoria profissional, e b  a& ., indoni az'-

lhe polo toripo de s-u  i;: en o (fio. 2) 

Excepcionada a Junta Dela impr&3a, por faltar-

( 



j::oc .Y UQL 

lhe ao pot noia )&Pa aproulv.r au8p0n0&on dinoiplirnu'oa, que no 

exoodeuiem do 3 oaoo (fl . 9) Lei esta julgada improcedente, 

proa Goüujado-au na aç o,  15), para, afinal, ser julgada 

pi'000de t  ].Xnat 0 o  1OUaJJ. 7, rCO1cfltd3 ;o  tn tü do 

C ].56,O (f1 .  1). 

Houve emburgor da. LMprcia, rrne termos da lei, 

001awaidos pela pxltpria Junta o providos pura ser rotorzx.da  a 

onter1Qa ebargada e julSada ii2)root3c1ent.o a rooluxnaç o (fia. 15) 

Dessa dec,in o recorreu, ordlnariwnento, para  o 

Oon clko Regional do Trabalho ou 6a. Re i o, o reclamante, arra-

zoando & fia. 4,6. 

2 

o Cn elio  gtonal, por maioria, deu provimento 

ao recurso, despre ndo o pa2'ocor da Procuradoria Regional do tia. 

51, para r orri r  ez' parte, a deo1s o r000rrida, o condenar a w-

rosa  p ar ar ao empregado vocorrento a .uantia de Cr  l36, O,cor-

reapondonto aa3 salárIQ3 doa dias  etiii UO injuattiient  estivera sua-

riso o a roeta e1ocor a primitiva L31tuAça0 do seu contrato do tra-

balho, dando-lho o  ao £i-'o al5 o •já nZú o tivesse feito (tia.. 

57). 
ir000u u rcurso u;.tra  i rio da cmpr aa 

pura úta Cj.iara, nua  do art. .U3 do  ui.axncnt;.; da 

o Trab iho. 

por a a aiipr ou recorrente diversos ao&'d 4 de 

zutra  Con3rlho8  - wis (].a. o Ca Ro 1 os) para ju.ztit ar  o 

oou uc.to:to do roui' o, oiido ao decidira que t'claa decisões profe-

ridtc  olzii Jontaa  3ó CiÁborá recurso ordi;a Lo para ou Consolhoa 

Regionais, das deoic ee de11,nitIvas, no pr ;:;;:i  oo arte 201.° 

Kf)  :f 'niri que a matária versada nos au-

tos é do ausponn o disciplinar,  uo envolvo a do aa1.riog, do vez 

que o empregado suoponso, fica com o ordenado suprimido, dei  a 

roolemaçio contra a penalidade o conse uonte siiprei o dou venci-

montou. Domaia,aoentua a recorrente, a doois o recorrida pretende, 
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baseada on prooiz.aç eo, tranuforrmir o cano, cm eep oto, que  do n'ia-

ponn O disciplinar, por recusa de um fiscal a servir como motornei-

ro, como medida do emorg noia, em tranafoz' noia do empregado (fia.. 

63/76). 
O recorrido, apesar cio notificado, no contestou 

ao razões d recurso extraordinário. 

Nesta inot noia, omitiu a douta Procuradoria o pa-

recer do fie. 100/101, opinando polo conhecimento do recurso e polo 

sou zuto provimento. 

o rolatcrio. 

1 0  O  

e decisões indicadas pelo recorrente entram em 

franca divorg ncia com o uo rd o recorrido, peio que do recurso ao 

devo conhecer. 

Na vordado, o ciooicao recorrida, no era recorrí-

vel ordinariamente para o Conselho Regional por leso que ao tratava 

do doois o preferida pela Junta, em grau do embargou, opostos pela 

empresa, ora recorrente, então oanhealdos o providos. 

Dessa deeisao, terminativa do feito, a6 poderia 

ser aviado o reourso extraordinário para essa Câmara. Contudo, doa-

se recurso não ao poderia valor o empregado, porquanto no previsto 

polo Regulamento da Juntiça do Trabalho, nos casos espocificadon pe-

lo art. 203. 

Na oap oie, como ao tratava do decisão relativa 

a nal rioa, com condenação inferior a Cr  300,00, o recurso oponível 

era justamente o de embargou, então usado pela omprasa. 

Não devia d&aae jeito, o Conselho  tomar 

oonhooimento do recurso ordinirio, então manifestado polo empregado, 

ora recorrido, como já, anteriormente, havia opinado a Procuradoria 

Regional, a fie. 5t.. 

1 deoia o recorrida, a que ao podorã deno minar do 

1 
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decisão preventiva, proourou resguardar pOz3ctfVOl lesão ao direito 

do empregado. 'bitola ela, nosso passo, em preeUnç o8. 

A conclusão do arooto r000rrid.b t,  data v&nia, 

incoerente, visto como reformou a sentença da Junta, do tia.  e 21v. 

que ao confundo com o próprio ao rdao, ue que ao recorro, porquo no 

mesmo nentído, aondo, ainda, dø ao ressaltar que a decisão da Junta, 

do que recorreu o empregado, para o Conselho Regional, foi a de fia.. 

45. 
Considera-no, ao do mate, gratia urguznentandi, que 

a dooia o recorrida considerando nulos os embargou, por falta do depó-

sito priviu do valor cia condenação ,  no carecia do entrar em outras 

lndagaç os, por isso que se nulos os embargou, logioamento, inoperan-

te seria a sentença que os julgou, exigindo, do pronto a reatauraçao 

da sentença embargada do tia. 20v. a 21v. 

Não obatanto, o Conselho Regional conheceu do xo-

curso ordinário e deu-lhe provimento para reformar, oca parto, a pri-

meira sentença,  ue ora favorável ao ompz'eg do. 

Houve, certamente, equívoco do Tribunal  , mas, 

ocauív000 que poderia criar situação embaraçosa à ompr aa, ora recor-

rente, ao do recurso nao ao tomasse toonhooiuonto. 

A questão doa autos gira oca torno da suspensão do 

recorrido, como medida disciplinar, rolo fato do no se submeter elo 

a trabalhar cimo motorneiro. 

Enxergou o recorrido, nessa doterminaç o da ocipr -

09 um robai.uimonto do categoria, porque Ôle era fiocal. 

1aa, não h prova alguma atos autos do vobaix monm. 

to do recorrido, outros fiscais da recorrente, ato inspetores, não 

chamados, àc veios, para servirem como motorneiros. 

Dopendt. tudo p.)15 da necessidade do, oca determina-
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dan ooa i6on, valor-no a empresa da ao1aboraq o de seus auxiliares. 

Razão assisto ti recorrente qutindo afirma que no 

prevalecesse o princípio do nZo poder ma eznprana do serviços pb1i. 

coe fator deaiSnaç&08, como no caso presente, o certamente torta es-

sa ompr aa de deixar do cumprir  o sou contrato com o cotado o des-

servia' ti 

Por êstoa fundamentou, 

RI*)LVI a Cmara do Justiça do Trabalho, por 

unanimidade, preliminarmente, tomar conhecimento do recurso, o do 

moritis  por maioria do votos, dar-lhe provimento afim do rostebo-

locor a dooieao da Junta de conoiiiaçao o Julgamento 2 ÍL4' '5 

Rio do Janeiro, 28 de junho do 1941 . 

a)  Oscar Saraiva 

a)  Manoel Caldeira Netto 

a)  Dorva]. Laoerda 
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